
— condenar o EUIPO nas despesas.

Fundamento invocado

— Violação do artigo 7.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento n.o 207/2009 do Conselho, em conjugação com o artigo 7.o, 
n.o 2, do Regulamento (UE) 2017/1001 do Parlamento Europeu e do Conselho.

Recurso interposto em 5 de outubro de 2021 — YD/FRA

(Processo T-648/21)

(2021/C 502/54)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: YD (representantes: L. Levi e M. Vandenbussche, advogadas)

Recorrida: Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia

Pedidos

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão do diretor da recorrida pela qual lhe recusa a concessão de uma exceção ao abrigo do artigo 12.o, n.o 2, 
alínea a), do ROA (1) e, em consequência, de cessação do contrato do recorrente nos termos do artigo 47.o, alínea c), 
subalínea ii), do ROA;

— se necessário, anular a decisão do diretor da recorrida pela qual indefere, com fundamento no artigo 90.o, n.o 2, do 
Estatuto dos Funcionários, a reclamação apresentada pelo recorrente contra a decisão supramencionada;

— condenar a recorrida a indemnizar os danos não patrimoniais sofridos pelo recorrente calculados ex aequo et bono em 
50 000 euros;

— ordenar à recorrida, a título de medida de instrução em aplicação do artigo 91.o do Regulamento de Processo, que 
apresente as informações relativas à experiência do contabilista recentemente contratado conforme constam do 
orçamento baseado nas atividades da recorrida; e

— condenar a recorrida nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O recorrente invoca seis fundamentos de recurso.

1. Primeiro fundamento, relativo ao facto de a recorrida ter violado o direito de audiência do recorrente, uma vez que a 
decisão impugnada foi adotada sem que o recorrente tenha sido ouvido pelo diretor na sequência da avaliação negativa 
do responsável do departamento jurídico da recorrida.

2. Segundo fundamento, relativo ao facto de a recorrida ter violado o princípio da segurança jurídica. O recorrente alega 
que a nota administrativa que conduziu à autorização do processo de exceção foi emitida pelo Chefe da Administração 
(Head of Corporate) da recorrida, pelo que não é claro se o processo foi levado a cabo por uma autoridade competente. 
Além disso, não existem provas de que o diretor da recorrida tenha aprovado a nota administrativa. O recorrente alega 
ainda que os próprios critérios de apreciação do interesse do serviço são esclarecedores quanto à questão de saber se 
foram adotados por uma autoridade competente ou não.

3. Terceiro fundamento, relativo ao facto de a recorrida ter violado o princípio da imparcialidade, dado que a 
recomendação no caso do recorrente foi feita pelo seu antigo superior hierárquico, o qual não estava em condições para 
apreciar a sua manifestação de interesse à luz dos critérios relevantes e não era imparcial.

4. Quarto fundamento, relativo ao facto de a recorrida ter cometido um erro manifesto na apreciação do interesse do 
serviço e na fundamentação da decisão impugnada. Além disso, o recorrente sustenta que a recorrida violou o seu dever 
de boa administração e que cometeu um desvio de poder.
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5. Quinto fundamento, relativo ao facto de a recorrida ter violado o princípio da boa administração, o seu dever de 
assistência, bem como o artigo 41.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e o princípio da segurança 
jurídica, uma vez que o recorrente, agente de nacionalidade britânica, não obteve esclarecimentos quanto à sua situação 
jurídica ao serviço da recorrida durante quase dois anos.

6. Sexto fundamento, relativo ao facto de a decisão impugnada discriminar o recorrente em razão do seu estado de saúde.

(1) Regulamento n.o 31 (CEE), 11.o (CEEA), que fixa o Estatuto dos Funcionários e o Regime aplicável aos outros agentes da Comunidade 
Económica Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica (JO 1962 45, p. 1385; EE 01 F1 p. 19).

Recurso interposto em 11 de outubro de 2021 — H/2 Credit Manager/EUIPO — Hcapital Partners 
SCR (H/2 CAPITAL PARTNERS)

(Processo T-656/21)

(2021/C 502/55)

Língua em que o recurso foi interposto: inglês

Partes

Recorrente: H/2 Credit Manager LP (Stamford, Connecticut, Estados Unidos) (representantes: S. Malynicz, Barrister-at-Law, e 
J. Bittner, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Hcapital Partners SCR, SA (Lisboa, Portugal)

Dados relativos à tramitação no EUIPO

Titular da marca controvertida: Recorrente no Tribunal Geral

Marca controvertida: Marca nominativa da União Europeia H/2 CAPITAL PARTNERS — Pedido de registo n.o 17 599 374

Tramitação no EUIPO: Processo de oposição

Decisão impugnada: Decisão da Quinta Câmara de Recurso do EUIPO de 16 de julho de 2021 no processo R 1954/2019-5

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão impugnada;

— condenar o EUIPO e a outra parte (se participar no presente processo) nas despesas.

Fundamentos invocados

— A Câmara de Recurso considerou erroneamente que o público relevante incluía o público em geral;

— A Câmara de Recurso errou ao não considerar as duas marcas no seu todo, tendo em conta os seus elementos 
dominantes e distintivos.

Recurso interposto em 15 de outubro de 2021 — YF/AECP

(Processo T-664/21)

(2021/C 502/56)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: YF (representante: M. Casado García-Hirschfeld, advogada)
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